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PROJETO DE LEI Nº______/2018 

Autor do Projeto: 

Vereador João Bechara Netto 

 

 

INSTITUI A FESTIVIDADE EVANGÉLICA 

“LOUVORZÃO ADORADORES DO REI”, EM 

PORTAL DE PAINEIRAS (COHAB), NESTE 

MUNICÍPIO. 

 

 

O Prefeito Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso das 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz saber que a 

Câmara Municipal APROVA, e ele, em seu nome SANCIONA e PROMULGA a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica instituída, no Calendário Oficial de Eventos do Município de 

Itapemirim, a Festividade Evangélica “Louvorzão Adoradores do Rei”, a ser 

realizada em Portal de Paineiras (COHAB), anualmente, no mês de novembro. 

Parágrafo único. A Festividade de que trata o “caput” deste artigo, a partir 

da publicação desta Lei, integrará o Calendário Oficial de Eventos deste 

Município. 

 

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por 

meio de dotação consignada no Orçamento, suplementadas se necessário. 

 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 26 de novembro de 2018. 

 

 

 

JOÃO BECHARA NETTO 

Vereador – PV 
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JUSTIFICATIVA: 

 

 

A Festividade Evangélica “Louvorzão Adoradores do Rei” vem sendo 

realizada anualmente no mês de novembro desde 2015, na comunidade de Portal 

de Paineiras (COHAB), pela Assembléia de Deus “Ministério Templo de 

Adoração”, igreja essa responsável pela organização e realização do evento.  

Essa magnífica festividade vem reunindo uma grande quantidade de 

pessoas de diversas igrejas de todo credo religioso do nosso município, cidades 

vizinhas e até mesmo de outros Estados, trazendo repercussão favorável ao 

Município de Itapemirim e também a população de forma geral. 

Segundo o Pastor Ezequiel, um dos organizadores do evento, a meta 

principal dessa Festividade Evangélica é trazer uma Palavra de Paz para todos, a 

fim de que vivamos em comunhão uns com os outros, independente de cada 

crença religiosa. 

A referida Igreja, juntamente com seus membros e simpatizantes, vêm 

realizando esse evento através de patrocínios particulares.  

Portanto, através da aprovação e posterior sanção deste Projeto de Lei, 

esperamos que o Executivo Municipal seja o principal parceiro/patrocinador dessa 

festividade, dando total suporte para realização desse evento, demonstrando 

desta forma, respeito e consideração pelo povo evangélico de nossa cidade. 

Assim sendo, solicito o apoio dos nobres pares para votarem 

favoravelmente nesta propositura, a qual é apresentada pela sua relevância. 

 

Respeitosas saudações, 

 

 

JOÃO BECHARA NETTO 

Vereador – PV 
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